
MARCELO BELTRÃO SIQUEIRA
PREFEITO

JOSÉ ENÉAS DA COSTA GAMA
VICE-PREFEITO

MAYCON VICTOR GOMES DOS SANTOS
PROCURADOR

QUITÉRIA MAGNA DOS SANTOS
CONTROLADOR

DALMO DE SOUZA PORTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

WANDERLEA SILVA NUNES
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CINTYA ALVES DA SILVA VASCONCELOS
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MAYKON BELTRÃO LIMA SIQUEIRA
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE SAÚDE

ANTÔNIO VICTOR PEREIRA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE AGRICULTURA

ERIJANE GONÇALVES CASTRO
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA

PINDORAMA

CELIA MARIA GUIMARÃES GAMA
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E

MULHER

MARCOS BELTRÃO LIMA SIQUEIRA
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

LUANA BARBALHO TENÓRIO AYRES
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

RICARDO MANOEL MENDONÇA CURVÊLLO
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE CULTURA

LUCIANO CAVALCANTE SILVA MACHADO
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

FABRÍCIO JOSÉ GUIMARÃES GAMA
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E DA IGUALDADE

RACIAL

SAMUEL NUNES DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E PROJETOS

ARQUITETÔNICOS

RODRIGO ROCHA FARIAS
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE GOVERNO

ADGER DA ROCHA MARIA JÚNIOR
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

LUANA SPOTORNO GONZALES
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

JOSÉ EDSON DOS SANTOS
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE TURISMO E ORDENAMENTO PÚBLICO

GUTTEMBERG BRÊDA SOBRINHO
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

TILES HENRIQUE SIQUEIRA DE LEMOS
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E ECONOMIA

SOLIDÁRIA

GEYSON JANUÁRIO DA SILVA
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E

SUPRIMENTOS

DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO SANITÁRIO DE CORURIPE - DAESC

PORTARIAS

PORTARIA N.º 007/2025, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO Nº 006/2025, CELEBRADO ENTRE O 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO DE CORURIPE/AL E A M.P.A MARQUES DE 
SOUZA.

O DIRETOR do DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO DE CORURIPE/AL, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021,
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor CLEIDSON FERNANDO SILVA LIMA, Matrícula nº 46, para exercer as funções as 
atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes ao Contrato nº 006/2025, quanto a boa execução do objeto 
pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 0003598/2025, tencionando a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de uniformes padronizados, para atender às necessidades desta Autarquia, 
desempenhando as seguintes atividades:
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I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;

II. Recusar os materiais fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar ao gestor do contrato sobre eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem 
conhecimento desta Autarquia; 

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do serviço ou entrega dos materiais, o fiscal 
técnico do contrato deverá elaborar relatório informando a ocorrência ao gestor do contrato para que tome 
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção; 

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada, bem como toda a documentação 
exigida em contrato, especialmente observando se são referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando ocorrerem, arquivando cópia junto aos 
demais documentos pertinentes. Após a conferência, atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-
los ao Setor Contábil;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as disposições constantes na Lei nº 
14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder 
Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Coruripe/AL, em 04 de dezembro de 2025.

___________________________________________
                                          José Maciel Nunes de Oliveira
                                                      Diretor - Daesc

                                     
CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO:
Eu, CLEIDSON FERNANDO SILVA LIMA, servidor desta Autarquia , registrado sob a matrícula nº 46, declaro-
me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são inerentes.
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Coruripe/AL, em 04 de dezembro de 2025.

Cleidson Fernando Silva Lima, 
Servidor Público
Matricula 46
 

Registro Nº: 08131
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